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Cinst.itui o Conselho M1Jnicipal 
e dá outras providências) 

de Entorpedentes 

Autor - Ver. RODOALDO GRACIANO FACHINI 

FAÇO SABER QUE A GAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU. 
NOS TERMOS 00 ARTIGO 33, PARdGRAFO 3Q, DA LEI O RGANICA 
DO MUNICiPIO. PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

--.._Ido 
ARTIGO iQ 

Prefeito. o Conselho 
Fica instituído, Junto ao 

Municipal de Entorpecentes. 
Gabinete 

ARTIClCl 2Q Eiio C)bjetivos do Consel�10 Municipal 
e 1�:r1tor1:>ec:E:·r1tes: 

I Propor o programa municipal de preven,ão 
� uso indevitlo ê abuso de drogas e entorJ:>ecent .. :-s, con1pat i·"· 

J
bilizando-o coni o Sistema Nacicinal de Preveriçio, Fiscal iza,io 
e Repressio de Entorpecentes, ben1 como com a �ol{tica estadl1al 
de er1torpecentes, acompanhando a s1Ja e:·:ecu;io; 

rv II est im1Jlar estudos sobre o problen1a do IJ.SCJ 

�indevido e abuso de drogas, entorpecentes e sutlstincias 
que deterrni11em dep�d@11cia física e psÍqt1ica, visan(ÍO à 

" prevenc:ao; 

III coordenar, desenvolver e estimular, no 
imbito do M•J.nicípio, programas e atividades de �ir·everi�ic:l 
do 1.J.so indevido * abuso de drc)gas, er1tor·pecentes e substiri
clas q1.1e determi1·1em de1�endfncia física ou psÍqi.J.ica; 

IV - realizar intercâmbios com os demais Conselhos 
e ot1tros drg�os q1.J.e atuen1 no M1.1nicÍpio, a fi111 

irea de atua,ão e apr,imc)ramento dos trabalt1os; 
Mr.J.nicipais 
de definir a 

V Propor· 
objet i1,.1os previstos nos 

ao Prefeito medidas 
incisos anteriores; 

visem aos 

VI - levar ao Prefeito s1.19estBes sobre a matér·ia 
para ffris e encan1int1amentcl a ai.J.toridades e 6rgãc1s federais, 
estad1.1ais e outros 1nunicípios. 
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ARTIGO 3Q - O Conselho M11nicipal de Entorpecentes 
será i1·1te9rad(l pel(lS seguintes re1,resentantes= 

I - tris representantes da comunidade; 

II - uni representante da Assessoria Jurídica; 

III uni representante ela Secretaria Municipal 
de Pron1oção:Social; 

IV um ·reprejentante da Secretaria Municipal 
c:la Sa1.íde; 

V um representante da Secretaria MuniciF)al· 
Ed11caç:ão; 

VI um representante da OAB - Subseç:ão de Cara-
guat a tuba; 

' 

VII - um representante do Poder J1Jdici�rio; 

VIII 1.1m representante da Polícia Militar do 
Estado ele São Paulc); 

IX um representante da Po1 (eia Civil do Estado 
de São Par1lo; 

X - um representante ela Cãniara Municipal. 

Parágrafo iQ O s  
serão escolhidos en1 elefç:ão 
qtJal p�rtlciparão todas as 
c:oni sede no M1Jr1icÍpio. 

representantes 
convocada pelo 
entidades 

"' 
nao 

da com1Jn ida.de 
Prefeito, da 

governamentais 

Par.grafo 2Q - O s  representantes do Poder E>:ec1Jtivo 
Municipal serão indicados pelo Prefeito. 

será 
Parágraf'o 

Indicado por 
a voz nas reuniões 
de votaç:ão. 

3Q - O representar1te da Cimara Municipal 
votaç:ão dos VereacjcJres e terá dir·eitc:i 

do Conselho, por�n1 não poder• participar 

Par� graf'o 4Q O s  demais representar1tes 
"' 

ser ao 
indicados pelos respectlvos 6rgias q1Je represe11tam. 

' 
sera 
pelo 

ARTIGO 40 -
presidido por uni 

Prefeito. 

O Conselho Municipal de Entorpecentes 
dos seus membros escolhido e designado 
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ARTIGO 50 •As funç:Kes de men1bro do Conselho 
nio serio remu11eradas,. sendo, porém, considerada� 
vante servi�c1 p�blico. 

de rele-

ARTIGO 6Q CJ nianclato dos n1emt1ros 
. , . .  .,, , . 

seri de 2 Cd1Ji1�> anos. 
do Conselt10 

ARTIGO 7Q - Apds a posse, o Cor1selt10 Municipal de 
Entorpecentes terá um prazo máximo de 90 dias para apre
sentar ao Prefeito e �a C�mara Municipal seu regimento ·para 
p1Jblicaç:ão. 

- .. 

ARTIGO ·8Q Esta-Lei entrar� em vigor na data 
de sua p�1blfcaç:�o, �·evogadas as disposiç:Ses em contririo. 

_Gabinete da Presidlncía, 0El ele de-enibro 

4i1��NGEL\'-. � ), 
cl_e 1993. 

Presidente 

'Registrado e Pub:icado 1 

Em __ O..fJ./ __ 
1.�---··j ... '.'J.?.-··· 

u.Q.Q, 
MARIA LÚCIA ... �-�8..�lll,9 ....... . 

-------mFs-IFC , 'ª� .  

• 


	Image125
	Image126
	Image127

